
diário oficial Nº 35.111   39Segunda-feira, 12 DE SETEMBRO DE 2022

considerando os termos da diligência requerida pelo tcE/Pa (ofício nº. 
202202852/SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP nº. 
0974 de 03/06/2013.
rESolvE:
I - Retificar a Portaria AP nº. 0974 de 03 de Junho de 2013, que aposen-
tou SElMa daS GraÇaS da Silva MarQUES Mat. 300993/1, no cargo de 
Professor classe i, Nível J, lotada na Secretaria de Estado de Educação - 
SEdUc, alterando o percentual do adicional por tempo de Serviço de 60% 
para 40%, o reenquadrando o nível do J para o i, passando a constar: art. 
3°, “caput”, incisos i, ii, iii e parágrafo único da Emenda constitucional n° 
47/05, c/c os artigos 2° e 5° da Emenda constitucional n° 47/05; art. 7° 
da Emenda constitucional n° 41/03; art. 37, § 2° da lei n° 5.351/86 c/c 
o v. acórdão n° 16.985/89 do tcE; art. 35, “caput” da lei n° 5.351/86 c/c 
art. 32, “caput” da lei n° 7.442/10; art. 140, iii, lei 5.810/94; art. 131, § 
1°, inciso viii, da lei n 5.810/94, recebendo os proventos mensais de r$ 
13.425,66 (treze mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e sessenta e seis 
centavos) conforme abaixo discriminados:

vencimento Base 4.022,20
aulas Suplementares – 144% 2.895,98

Gratificação de Magistério - Vantagem Pessoal   372,22
Gratificação de Escolaridade - PCCR 3.217,76

adicional de tempo de Serviço – 40% 2.895,98
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada   21,51

Proventos Mensais 13.425,66

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1° de julho de 2013.
iii - os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pela segu-
rada, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-ProJUr/iGEPrEv.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
iltoN GiUSSEPP Stival MENdES da rocHa loPES da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 845718
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria ret aP Nº 4181 de 29 de aGosto de 2022.
diSPÕE SoBrE a rEtificaÇÃo dE BENEfÍcio PrEvidENciário dE aPo-
SENtadoria Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo aUtUada JUNto ao 
tcE No Protocolo 524121/2018-tcE; ProcESSo Nº 2022/799388-iGE-
PrEv.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº. 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais.
considerando os termos da diligência requerida pelo tcE/Pa (ofício nº. 
202202615/SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP nº. 
2.235 de 28/06/2018.
rESolvE:
I - Retificar a Portaria AP nº. 2.235 de 28 de Junho de 2018, que aposentou 
EdNa do NaSciMENto tEiXEira Mat. 535087/1, no cargo de Professor 
classe Especial, nível J, lotada na Secretaria de Estado de Educação - SE-
dUc, para reduzir a parcela de aulas Suplementares, de 144h para 132h, 
passando a constar: art. 6° da Emenda constitucional n° 41, incisos i, ii, 
iii e iv, combinado com o art. 40, § 5°, da constituição federal, os artigos 
2° e 5° da Emenda constitucional 47/05, art. 7° da Emenda constitucional 
n° 41/03, art. 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei complementar n° 39/02, 
com alterações introduzidas pela lei complementar n° 49/05; art. 37 § 
2° da lei n° 5.351/86 combinado com o acórdão n° 55.856/16 do tcE de 
06.07.2016; art. 32, “caput”, da lei n° 7.442/2010 combinado o art. 35, 
“caput” da lei n° 5.351/86; art.33, caput da lei n° 7.442/2010; art. 131, 
§ 1°, inciso iX, da lei n° 5.810/94, combinado o art. 36, parágrafo único, 
da lei 5.351/86; recebendo os proventos mensais de r$ 15.682,17 (quin-
ze mil, seiscentos e oitenta e dois reais e dezessete centavos) conforme 
abaixo discriminados:

vencimento Base  4.022,20
aulas Suplementares – 132%  2.654,65

Grat Magistério _vantagem Pessoal – 10%   518,87
Gratificação Progressiva - 50%  2.011,10

adicional por tempo de Serviço - 55%  3.318,32
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada  3.157,03

Proventos Mensais  15.682,17

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de agosto de 2018.
iii - os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pela segu-
rada, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-ProJUr/iGEPrEv.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
iltoN GiUSSEPP Stival MENdES da rocHa loPES da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 845729
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria ret aP Nº 4262 de 29 de aGosto de 2022.
diSPÕE SoBrE a rEtificaÇÃo dE BENEfÍcio PrEvidENciário dE aPoSEN-
tadoria Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo aUtUada JUNto ao tcE No 
Protocolo 503697/2018-tcE; ProcESSo Nº 2022/905598-iGEPrEv.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº. 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais.

considerando os termos da diligência requerida pelo tcE/Pa (ofício nº. 
202203123/SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP nº. 
0647de 13/01/2012.
rESolvE:
I - Retificar a Portaria AP nº. 0647 de 13 de Janeiro de 2012, que apo-
sentou SaNdra SUElY Silva dE QUEiroZ Mat. 385883/1, no cargo de 
Professor classe ii - Nível J, lotada na Secretaria de Estado de Educação 
- SEdUc, alterando o percentual do adicional por tempo de Serviço de 
55% para 50%, bem como o enquadramento de nível de J para i, pas-
sando a constar: art. 6°, incisos i, ii, iii e iv da Emenda constitucional 
n°. 41/03 c/c o art. 40, § 5° da cf/88, os artigos 2° e 5° da Ec n° 47/05 
e o art. 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lc n° 39/02, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar n°. 49/05; art. 37, §. 2° da lei n° 
5.351/86 c/c o v. acórdão n°. 16.985/89 do tcE; art. 35, caput da lei n°. 
5.351/86 cumulado com art. 32 da lei 7.442/2010- Pccr; art. 31, iii da 
lei n°. 7.442/10- Pccr; art. l40, iii da lei n°. 5.810/94; art. 131, § 1°, 
inciso viii, da lei n°. 5.810/94, combinado com o parágrafo único do art. 
36 da lei n°. 5.351/86, recebendo os proventos mensais de r$14.667,91 
(quatorze mil, seiscentos e sessenta e sete reais e noventa e um centavos) 
conforme abaixo discriminados:

vencimento Base 4.082,52
aulas Suplementares – 108% 2.204,56

Gratificação de Magistério - Vantagem Pessoal   338,27
Gratificação de Titularidade – 10%   408,25

Gratificação de Escolaridade 3.592,62
adicional de tempo de Serviço – 50% 4.041,70

Proventos Mensais 14.667,92

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1° de fevereiro de 2012.
iii - os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pela segu-
rada, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-ProJUr/iGEPrEv.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
iltoN GiUSSEPP Stival MENdES da rocHa loPES da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 845734
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4155 de 22 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - Processo nº 2018/169052.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 6º da lei nº 
9.322/2021; art. 131, §1º, inciso viii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, 
parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, orivaldo dE alMEida dElGado, 
mat. nº 6334067/2, no cargo de Professor classe i, nível H, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, receben-
do nessa situação os proventos mensais de r$ 11.110,13 (onze mil, cento 
e dez reais e treze centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base – 200h
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Magistério - VPNI
adicional por tempo de Serviço – 50%

 total de Proventos

4.002,18
3.201,74
304,25

  3.601,96
  11.110,13

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 846069
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4049 de 12 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - Processo nº 2017/103540.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de co-
brança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª vara 
de fazenda de Belém; art. 1º, inciso iv, da lei nº 5.539/1989, incluído 
pela lei nº 5.773/1993 e art. 2º, caput, da redação originária da lei nº 
5.539/1989; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, in-
ciso X, da lei nº 5.810/1994, iNGrid MaGali dE SoUZa PiMENtEl, mat. 
nº 5116651/2, na função de técnico (Enfermeiro), pertencente ao quadro 
de pessoal da fundação Santa casa de Misericórdia do Pará - fScMPa, 


